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RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO EDITAL 02\2019-ALUNO (A) REGULAR 

Aprovados (as) e Classificados (as) 
 

Ordem 
Classificaçã

o  

NOME Etapa 1 Etapa 2 Etapa 3 Nota 
Resultado 

Final 

1 º SARA FRANÇA SPINOLA 9.0 9.0 9,8 9.1 

2 º THAINÁ SANTANA DOS 
SANTOS 

9.0 9.0 9.8 9.1 

3 º JAMILE FERNANDA 
CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

9.5 7.0 9.0 8.4 

4 º RODRIGO SALES QUEIROZ 7.0 9.0 9.5 8.3 

5 º NAJARA GOMES DO 
AMARAL 

9.0 7.5 8.0 8.2 

6 º JADNA KELLY DA SILVA 7.0 9.0 9.0 8.2 

7 º\Cota 

Racial  

ARYELLE MIRANDA DE 
OLIVEIRA 

7.0 9.0 9.0 8.2** 

8 º\Cota 

Racial  

ALDEVANE DE ALMEIDA 
ARAUJO 

9.0 7.0 8.0 8.0** 

   9 º   MARCOS OLIVEIRA DE 
JESUS 

7.0 8.0 9.5 7.9 

10 º  PATRÍCIA DA CRUZ CUNHA 7.0 8.0 8.5 7.8 

11 º\Cota 

Servidor 

NILO CARLOS BANDEIRA 
NICACIO HONDA 

7.0 8.0 8.5 7.7* 

12 º\Cota 

Racial  

CRISTIANE DE OLIVEIRA 
XAVIER MACHADO 

7.0 7.0 8.5 7.3** 

                                                                                                                

Aprovados (as) 

Ordem 
Classific

ação  

NOME Etapa 1 Etapa 2 Etapa 3 Nota 
Resultado 

Final 

13 º ANTONIO SANTOS COSTA 7.0 8.0 9.0 7.7 

14 º JESSIANE DE BRITO SOUSA 7.0 7.5 9.0 7.6 

15 º DANIEL SAMPAIO CARNEIRO 7.0 7.0 8.5 7.3 

16 º RAISSA LORENA DINIZ DE SÁ 7.0 7.0 8.0 7.2 

 
Observações : 1-Conforme previsto no Edital 02/2019: Item 8.13. A nota final de cada candidato (a) é a média 
ponderada entre as notas que ele (ela) obteve em cada uma das etapas, excetuando a nota na prova de língua 
estrangeira, considerando-se os pesos definidos no item 8.1. Fórmula para o cálculo da nota final – Etapa 01 X 4+etapa 
02 X 4 + etapa 03 X 2/10; 2- A prova de Inglês é de proficiência e não entra na classificação final, de acordo com o item 
8.13 do Edital nº 02/2019 para ingresso de aluno (a) Regular no POSTERR;3- No caso de empate, será adotado o 
critério estabelecido no item 8.16 do Edital nº 02/2019 para ingresso de aluno (a) Regular no POSTERR; 4- O resultado 



final considera o item  6.2. que dispõe acerca da Reserva de vagas: 6.2.1. Uma (01) vaga poderá ser ocupada por 
Servidores Técnico-Administrativos do Quadro Efetivo da UFRB*; 6.2.2 Dentre as vagas oferecidas neste edital, 
atendendo à política de cotas, três (03) vagas poderão ser destinadas a candidatos auto declarados Negros (as)**. 
 
OS CANDIDATOS APROVADOS, MAS NÃO CLASSIFICADOS DEVEM FICAR ATENTOS, POIS NO CASO DE 
DESISTÊNCIA DE ALGUM CANDIDATO SERÃO CONVOCADOS PARA OS PROCEDIMENTOS DE INGRESSO NO 
POSTERR. 
 
OS CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS SERÃO INFORMADOS ATRAVÉS DO SITE DO POSTERR 
ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE MATRÍCULA. 
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